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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores 
Mobiliários) e Seção 21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas 
dos administradores da Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem 
como outros termos similares, visam a identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela 
Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear 
exclusivamente nas informações aqui contidas.   

PÚBLICA 

 
Petrobras informa sobre contrato com a Unigel 

—  

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 2024 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em 
continuidade aos comunicados de 06/06/2023, 23/06/2023 e 29/12/2023, esclarece que o 
contrato com a Unigel Participações S.A. (Unigel), assinado no dia 29/12/2023, decorre dos 
entendimentos iniciados em 06/06/2023 (nondisclosure agreement), e está alinhado com o 
Plano Estratégico da Companhia 2024-2028 quanto ao retorno à produção e comercialização 
de fertilizantes. 

O contrato de industrialização por encomenda (tolling), assinado em 29/12/2023, se 
encontra vigente e a companhia reitera que todos os contratos e projetos são elaborados e 
executados seguindo todos os padrões e requisitos de governança, hierarquia decisória e 
responsabilidade operacional da companhia. 

A contratação junto à Unigel do serviço de processamento do gás da Petrobras como matéria 
prima e a entrega/comercialização dos fertilizantes para a contratante, na forma de contrato 
de serviço (tolling agreement), não representa um empreendimento definitivo e autônomo. 
Trata-se de uma medida de caráter provisório que permite a continuidade da operação das 
plantas localizadas em Sergipe e Bahia (que pertencem à Petrobras) por provisionais oito 
meses, enquanto as contratantes se engajam na primeira fase rumo a uma solução definitiva, 
rentável e viável para o suprimento desses produtos ao mercado brasileiro. 

A necessidade de abastecimento do mercado nacional tem sido reiterada amplamente, e a 
reorganização do suas operações no segmento de fertilizantes está previsto no Plano 
Estratégico 2024-2028 da companhia. 

As estratégias de negócio da Petrobras asseguram que nossos recursos sejam empregados 
no tempo e nos ativos apropriadamente avaliados, de modo a garantir maior retorno ao 
capital investido, de forma segura e sustentável. Por fim, ressalte-se que a Petrobras 
prestará todos os esclarecimentos e justificativas técnicas ao TCU dentro do prazo 
requerido. 

Fatos julgados relevantes serão tempestivamente divulgados ao mercado. 


